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DECRETO Nº 5.024, DE 08 DE JUNHO DE 2026 

 

Dispõe sobre a abertura de crédito 
adicional suplementar, na importância de R$ 

21.203,71 para reforço de dotação do 
orçamento vigente. 

 
ANTÔNIO VALDECIR BERTO FILHO, Prefeito do Município de Laranjal 

Paulista, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, de acordo com a 
Lei 3.604 de 01 de dezembro de 2025 e Lei 3.618 de 13 de fevereiro de 2026. 

 
D E C R E T A: 

 
ARTIGO 1º - Fica aberto na Contadoria da Prefeitura do Município de Laranjal 

Paulista, Crédito Adicional Suplementar, nos termos que dispõe os artigos 41, 
inciso I e 43, parágrafo 1º, inciso III, da Lei Federal 4.320/64, de 17 de março de 

1964, no valor de R$ 21.203,71 (vinte e um mil, duzentos e três reais e setenta e 
um centavos) para reforço de dotação, a saber: 

 

02 – EXECUTIVO  

  

02.09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 
DESENVOLVIMENTO URBANO 

 

16.451.0015.1017 – Construção de Unidades Habitacionais  

4.4.90.51.00 – 333 – Obras e Instalações 21.203,71 

Fonte 01 – Tesouro  

  

TOTAL 21.203,71 

 

ARTIGO 2º - A cobertura do crédito aberto pelo artigo anterior, no valor de R$ 
21.203,71 (vinte e um mil, duzentos e três reais e setenta e um centavos), será 

proveniente conforme disposto no artigo 43, parágrafo 1º, inciso III, da Lei Federal 
4.320/64, de 17 de março de 1964 e se dará com anulação parcial da seguinte 

dotação: 
 

 

02 – EXECUTIVO  

  

02.07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRONEGÓCIO, MEIO 
AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

 

15.452.0013.2026 – Revitalização de Praças, Jardins e Parques  

3.3.90.39.00 – 203 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 21.203,71 

Fonte 01 – Tesouro  

  

TOTAL 21.203,71 
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ARTIGO 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 

Prefeitura do Município de Laranjal Paulista, 08 de junho de 2026. 
 

 
 

 
 

 
ANTÔNIO VALDECIR BERTO FILHO 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 5.025, DE O8 DE JUNHO DE 2026 

 

Dispõe sobre a abertura de crédito 
adicional suplementar, na importância de 
R$ 150.000,00 para reforço de dotação do 

orçamento vigente. 
 

ANTÔNIO VALDECIR BERTO FILHO, Prefeito do Município de Laranjal 

Paulista, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, de acordo 
com a Lei 3.604 de 01 de dezembro de 2025. 

 
D E C R E T A: 

 

ARTIGO 1º - Fica aberto na Contadoria da Prefeitura do Município de 
Laranjal Paulista, Crédito Adicional Suplementar, nos termos que dispõe os 

artigos 41, inciso I e 43, parágrafo 1º, inciso III, da Lei Federal 4.320/64, de 17 
de março de 1964, no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) 
para reforço de dotação, a saber: 

 

02 – EXECUTIVO  

  

02.03.01 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO –EDUCAÇÃO 

BÁSICA 

 

12.361.0006.2008 – Ensino Fundamental  

3.3.90.39.00 – 63 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica 

150.000,00 

Fonte 01 – Tesouro  

  

TOTAL 150.000,00 

 

ARTIGO 2º - A cobertura do crédito aberto pelo artigo anterior, no valor de 
R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), será proveniente conforme 

disposto no artigo 43, parágrafo 1º, inciso III, da Lei Federal 4.320/64, de 17 
de março de 1964 e se dará com anulação parcial da seguinte dotação: 
 

02 – EXECUTIVO  

  

02.02.01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

E FINANÇAS – ENCARGOS GERAIS 

 

28.846.0005.0005 – Precatórios Judiciais-Regime Especial  

3.1.90.91.00 – 49 – Sentenças Judiciais 150.000,00 

Fonte 01 – Tesouro  

  

TOTAL 150.000,00 
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ARTIGO 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 

Prefeitura do Município de Laranjal Paulista, 08 de junho de 2026. 
 
 

 
 

 
ANTÔNIO VALDECIR BERTO FILHO 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 5.026, DE 08 DE JUNHO DE 2026 
 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 
suplementar, na importância de R$ 40.000,00 
para reforço de dotação do orçamento vigente. 
 

 ANTÔNIO VALDECIR BERTO FILHO, Prefeito do Município de Laranjal Paulista, 
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, de acordo com a Lei 3.604 de 
01 de dezembro de 2025. 
 
D E C R E T A: 

 
 ARTIGO 1º - Fica aberto na Contadoria da Prefeitura do Município de Laranjal 
Paulista, Crédito Adicional Suplementar, nos termos que dispõe os artigos 41, inciso I e 
43, parágrafo 1º, inciso III, da Lei Federal 4.320/64, de 17 de março de 1964, no valor 
de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) para reforço de dotação, a saber: 
 

02 – EXECUTIVO  

  

02.05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ECONOMIA E 
INDÚSTRIA CRIATIVA 

 

13.392.0011.2023 – Manutenção da Cultura  

3.3.90.39.00 – 181 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 40.000,00 

Fonte 01 – Tesouro  

  

TOTAL 40.000,00 

 
ARTIGO 2º - A cobertura do crédito aberto pelo artigo anterior, no valor de R$ 

40.000,00 (quarenta mil reais), será proveniente conforme disposto no artigo 43, 
parágrafo 1º, inciso III, da Lei Federal 4.320/64, de 17 de março de 1964 e se dará com 
anulação parcial das seguintes dotações: 
 

 
 

 

 

02 – EXECUTIVO  

  

02.02.01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS – ENCARGOS GERAIS 

 

28.846.0005.0005 – Precatórios Judiciais-Regime Especial  

3.1.90.91.00 – 49 – Sentenças Judiciais 24.000,00 

Fonte 01 – Tesouro  

  

02.05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ECONOMIA E 
INDÚSTRIA CRIATIVA 

 

13.392.0011.2023 – Manutenção da Cultura  

3.3.90.30.00 – 179 – Material de Consumo 6.000,00 

Fonte 01 – Tesouro  

  

4.4.90.52.00 – 182 – Equipamentos e Material Permanente 10.000,00 

Fonte 01 – Tesouro  

TOTAL 40.000,00 
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ARTIGO 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 
 
Prefeitura do Município de Laranjal Paulista, 08 de junho de 2026. 

 
 
 

ANTÔNIO VALDECIR BERTO FILHO 
                  Prefeito Municipal 
 
 

 
 



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE LARANJAL PAULISTA Ano VI | Edição nº 1003 | Quinta-feira, 18 de junho de 2026 8

Município de Laranjal Paulista - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Outros atos
Outros atos

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJAL PAULISTA
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº

015/2026 - PROCESSO Nº 147/2026
A Prefeitura  Municipal  de Laranjal  Paulista/SP,  torna

público  aos  interessados  que  realizará  licitação  na
modalidade  Pregão  Eletrônico,  do  tipo  menor  preço  por
lote,  objetivando  o  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA
ESPECIALIZADA  PARA  RECEPÇÃO,  TRATAMENTO
ADEQUADO E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS
DOMICILIARES E COMERCIAIS, TIPO CLASSE II DA ABNT/NBR
10.004/2024, NÃO CONTAMINADOS, VOLUMOSOS E VERDES
EM ATERRO SANITÁRIO LICENCIADO PARA O MUNICÍPIO DE
LARANJAL  PAULISTA/SP,  estando  a  sessão  de  disputa
agendada para o dia 07/07/2026 às 09h00, sendo o acesso
à sessão por intermédio do portal www.gov.br/compras. O
Edital na íntegra se encontrará disponível a partir do dia
16/06/2025, além da página citada anteriormente, no PNCP:
https: / /www.gov.br/pncp/pt-br ,  no  endereço:
https://www.laranjalpaulista.sp.gov.br/transparencia/licitaco
es e no Setor de Licitações da Prefeitura do Município de
Laranjal  Paulista/SP,  sita  à  Praça  Armando  de  Salles
Oliveira,  nº  200  -  Centro  -  Laranjal  Paulista/SP  -  CEP
18500-047  -  Telefone:  (15)  3283-8338  -  E-mail:
licitacao@laranjalpaulista.sp.gov.br. Laranjal Paulista, 18 de
junho de  2026 –  Antônio  Valdecir  Berto  Filho  -  Prefeito
Municipal.
...........................................................................................................

http://www.gov.br/compras/pt-br
https://www.gov.br/pncp/pt-br
https://www.laranjalpaulista.sp.gov.br/transparencia/licitacoes
https://www.laranjalpaulista.sp.gov.br/transparencia/licitacoes
mailto:licitacao@laranjalpaulista.sp.gov.br


DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE LARANJAL PAULISTA Ano VI | Edição nº 1003 | Quinta-feira, 18 de junho de 2026 9

Município de Laranjal Paulista - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 
 

 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJAL PAULISTA 
Praça Dr. Djalma Sampaio, 400, Vila Campacci, Laranjal Paulista/SP - 18500-000 

Telefone: (15) 3383-9282 - Site: www.laranjalpaulista.sp.leg.br 
E-mail: protocolo@camaralaranjalpaulista.sp.gov.br 

 

 
 

EXTRATO DE ADITAMENTO 

 

Ref.: Processo nº 023/2026 – 1º Termo Aditivo para Prorrogação do Contrato nº 
014/2025. 
 

Contratada: DAINEZI CONSTRUÇÕES LTDA. 

CNPJ sob n° 08.143.002/0001-41. 

 

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução dos serviços de reforço 

estrutural, substituição de telhas e adequação do sistema de drenagem pluvial das 

coberturas dos Telhados 6 e 8 da Câmara Municipal de Laranjal Paulista, incluindo 

fornecimento de materiais, mão de obra, equipamentos e demais insumos, conforme 

especificações e exigências estabelecidas no Termo de Referência, Projeto Básico e 

anexos técnicos.  

. 

 

Prazo: Fica prorrogado por mais 06 (seis) meses, iniciando-se no dia 16/06/2026 e 

finalizando-se em 15/12/2026. 

 

Data da Assinatura: 15/06/2026. 

 

 

 

FLÁVIO ANTÔNIO PORTELA 
Presidente 
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SECRETARIAS MUNICIPAIS
Administração e Finanças
Praça Armando de Salles Oliveira, 200 – Centro
(15) 3283-8300
secretariaadm@laranjalpaulista.sp.gov.br

Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente
Rua Suaidan Abud, 241 – Centro
(15) 3283-3610
saama@laranjalpaulista.sp.gov.br

Cultura e Turismo
Praça Antônio Alves Lima – centro
(15) 3283-4308
cultura@laranjalpaulista.sp.gov.br

Educação
Rua Barão do Rio Branco, 560, Centro
(15) 3283-5726
diretoriamunicipalensinolp@yahoo.com.br

Indústria, Comércio e Emprego
Rua Delfino de Melo, 63 – Centro
(15) 3383-9120
ind.comercio@laranjalpaulista.sp.gov.br

Juventude, Esporte e Lazer
Rua Guilherme Marconi, 30 – Centro
(15) 3283-1275
sejel@laranjalpaulista.sp.gov.br

Procuradoria do Município 
Praça Armando Salles de Oliveira, 200 – Centro 
(15) 3283-8300 
procuradoria@laranjalpaulista.sp.gov.br

Promoção Social e Política Habitacional
Rua Guilherme Marconi, 39 – Centro
(15) 3283-1714
assistencia@laranjalpaulista.sp.gov.br

Saúde
Rua Hélio Rodrigues Pires, 54 – Vila Campacci
(15) 3283-4600
admsaudelaranjal@laranjalpaulista.sp.gov.br

Serviços Públicos Municipais
Rua Cherubino João Paulo, s/nº - Vila Campacci
(15) 3283-1272
servicospublicos@laranjalpaulista.sp.gov.br

Segurança Pública e Trânsito
Rua Barão do Rio Branco, 560, Centro
(15) 3283-3246
seguranca@laranjalpaulista.sp.gov.br

Gabinete do Prefeito
Praça Armando de Salles Oliveira, 200 – Centro
(15) 3283-8300
gabinete@laranjalpaulista.sp.gov.br

Comunicação
Praça Armando de Salles
(15) 3283-8300
comunicacao@laranjalpaulista.sp.gov.

Responsável por publicações oficiais:
Benedito Orlando Ghiraldi
Oficial Administrativo
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